
 
 

 
 

 

 
DECLARAÇÃO 

 

 
Declaramos que o orçamento foi adequado e empregado em 

aquisições essenciais para manutenção da qualidade dos estudos remotos, como livros, 

material de expediente, etc e aos cuidados higiênicos necessários à prevenção; 

 

A gestão da execução orçamentária e financeira dos recursos da 

educação, para o exercício de 2021, será desenvolvida pela SMECEL e SEFIP, juntamente com 

o acompanhamento do Controle Interno, com o objetivo de assegurar o equilíbrio fiscal, a 

eficiência, a eficácia e a efetividade das ações do Governo, o acompanhamento dos índices e 

metas bimestrais, bem como, tendo em consideração:  

 

I - o disposto no art. 9° da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, e nas Leis nº 

2.829 de 02 de outubro de 2020 – LDO 2021, e n° 2.831 de 14 de dezembro de 2020 – LOA 

2021;  

II – as incertezas quanto ao desempenho da economia e consequente impacto no ingresso de 

receitas no ano de 2021; 

III -  a necessidade de participação do gestor e de conselhos municipais;  

IV – a necessidade de evitar prejuízos aos serviços públicos essenciais prestados pelo município;  

V - a programação orçamentária da despesa dos órgãos e das entidades do Poder Executivo 

Municipal será estabelecida com base na Lei nº 2.829 de 02 de outubro de 2020 – LDO 2021, e 

na Lei n° 2.831 de 14 de dezembro de 2020 – LOA 2021, e complementarmente, em orientações 

técnicas do Departamento de Planejamento e do Controle Interno. 

 

 

 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
 


